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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
N , 

V ARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DE MA TO 
GROSSO. 

·INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 
Data I '~- 
('\=' 1~/l·r:d•t.,•; ..:.;;.. \.ÁÃI• ·. ,,...,,. ".;1 •1.,,.. ,4 .•.• 'JJ 

LUCRIAN ADMINISTRAÇÃO DE , 
BENS E NEGOCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda (CGC/MF) sob nº 43.352.327/0001-35, com sede na 
Cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, à Rua 
Miguel Couto, 44 - Centro ( doe. O 1 ), ora representada por seus 
procuradores judiciais infra-assinados, com escritório profissional 
estabelecido nesta Capital, à Rua Dr. Joaquim Mortinho, 992 - 
Centro, onde recebem notificações e intimações, conforme 
instrumento de mandato ( doe. 02), vêm perante à Vossa 
Excelência, para REQUERER a citação dos índios Tapirapés, 
identificados na região como ZÉ PIO, ZÉ ANTÔNIO, 

""' , , , DOMINGOS, JOAO TAPIRAPE e ZE TAPIRAPE, 
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respectivas mulheres, todos sem qualificação, mas que por se 
tipificarem como "em vias de integração" (Lei 6.001, de 
19/12/73) e pelo seu enquadratnento e incapacidade capitulada no 
artigo 6º do Código Civil, deverão ser assistidos, na forma do 
artigo 8º do Código de Processo Civil, pela FUNDAÇÃO , 
NACIONAL DO INDIO - FlTNAI, para que- venham responder 
aos termos de uma ação de 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE, 
com PEDIDO LIMINAR, 

com suporte nos artigos 499 do Código Civil e 926 e seguintes do 
Código de Processo Civil, pelos motivos que passa a expor : 

1. - Em 20: 22 e 27 de dezembro de 1960, o Sr. 
Governador do Estado de Mato Grosso fez expedir a Sebastião 
Guerra de Brito, Gastão Pinto Barbosa, Placidino Machado 
Fagundes, entre outros, o titulo definitivo de propriedade de lotes 
de terras, devidamente medidos e demarcados, no Município de 
Barra do Garças, títulos estes expedidos de conformidade com a 
Lei Estadual nº 336, de 6 de dezembro de 1949 (doe. 03). 

Tais títulos foram transcritos sob nº 5.194, 5.165 e 
5 .163, respectivamente, no Livro 3 h de Transcrição das 
Transmissões, do Cartório do 1 º Oficio e do Registro Geral de 
Imóveis da Comarca de Barra do Garças, em 6 de março de 1961, 
na forma seguinte ( doe. 04) : 

Certifico e dou fé, que revendo neste 
Cartório o Livro 02 de Registro Geral desta Comarca, 
constatei que a AGROSELVA PECUÁRIA LTDA; é 
proprietária de uma área de terras com 22.210,98 (vinte 
e dois mil, duzentos e dez hectares e noventa e oito 
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ares), situada no Município de Luciara-MT, adquiriu de 
AGROPASTORIL CAMPO VERDE L TDA, conforme 
Escritura de conferência de bens, lavrada nas notas do 
Cartório do 23° Ofício da Comarca de São Paulo, no livro 
785, fls.75, em 31/12/69, devidamente transcrito sob nº 
15.576 de ordem do livro 3-AE, datado de 11 agosto de 
1972. Devidamente unificado na matrícula nº 14.880 de 
ordem do livro 02, em data de 14 de abril de 1981. Que 
por sua vez AGROPASTORIL CAMPO VERDE L TDA, 
adquiriu de RAUL ANTUNES RANGEL E OUTROS, 
conforme Escritura Pública de conferência de Bens para 
integralização de quotas de Capital lavrada às fls.37 
Livro 679 em 22/09/67, nas notas do 23° Tabelionato da 
Capital de São Pauto, devidamente transcrito sob nº 
11.606 de ordem do livro 3-R, em data de 16/10/67. Que 
por sua vez RAUL ANTUNES RANGEL; PLACIDINO M. 
FAGUNDES; GASTÃO P. BARBOSA; JURANDIR R. DA 
SILVA; JOSÉ C. MOURA; YSÃO A. MAIA; POUCAIDO 
CORDEIRO; SEBASTIÃO GUERRA; JOEL MOURA; 
EDSON DE ALENCAR; CÉLIO J. FERREIRA, 
adquiriram do ESTADO DE MATO GROSSO, conforme 
título definitivo expedido pelo Departamento de Terras e 
Colonização deste Estado em data de 27/11/1960, 20- 
22- 23- 27- 28 e 29 de dezembro de 1960, devidamente 
transcrito neste Cartório sob nºs 5.166- 5.163- 5.165- 
5.169- 5.180- 5.179- 5.178- 5.194- 5.176- 5.202- 5.210 
de ordens do livro 3-H, em data de 06 e 07 de março de 
1961. CERTIFICO AINDA: Que a área acima descrita, 
foi transferida para o Cartório do 1° Ofício de São Félix 
do Araguaia-MT, conforme matrícula nº 318 de ordem do 
livro 02, de Registro Geral daquela Comarca. 

Na Comarca de São Félix do Araguaia, o imóvel foi 
matriculado na forma seguinte ( doe. 05) : 

Certifico e dou fé, que revendo neste 
Cartório, o Livro nº 02, de Registro Geral desta Comarca 
dele constatei que LUCRIAN - ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS E NEGÓCIOS L TDA, é proprietária de Uma área 
de terras situada na zona rural do Município de 
Confresa, nesta Comarca de São Félix do Araguaia, 
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Estado de Mato Grosso., denominada "FAZENDA 
AGROSELVA", com 3.509,35 ha (tres mil, quinhentos e 
nove hectares, trinta e cinco ares), adquirida de 
FRENOVA S/A - FAZENDAS REUNIDAS NOVA 
AMAZÔNIA, conforme Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada em 02.01.92, publicada no DOE 
aos 19.11.92, registrada na Jucemat sob o nº 
920238300, em 18.11.92, registrada sob os nºs 10.693 e 
10.694, de ordem do livro nº 02, deste cartório, em 
12.04.93, UNIFICADAS na matrícula nº10.695, de ordem 
do livro nº 02, deste Cartório, em 12.04.93; QUE por sua 
vêz, FRENOVA S/A - FAZENDAS REUNIDAS NOVA _ 
AMAZÔNIA, adquiriu da seguinte forma: a) 3.016,96ha 
da matrícula 318, e b) 492,39ha~da matrícula 325, de 
TAPIRAGUAIA S/A - AGRICOLA E PECUÁRIA, 
conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária, 
realizada em 23.08.84, registrada na Jucemat sob o 
nº24.899, em 12.09.84, publicada no DOE, em 31.08.84, 
devidamente registrada - sob o R.10-318 e R.03-325, 
respectivamente, de ordem do livro nº02, deste cartório, 
em 08.04.86; QUE por sua vêz, TAPIRAGUAIA S/A - 
AGRICOLA E PECUÁRIA, adquiriu de AGROSELVA 
PECUÁRIA L TDA, conforme Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada em 26.04.1983, publicada no 
DOE, aos 15, 18 e 19/04/83, registrada na Jucemat sob 
o nº22.594, em 02.08.83, registrada sob o R.04-318 e 
R.01-325, respectivamente de ordem do livro nº02, deste 
cartório, em 12.08.83; QUE por sua vêz, AGROSELVA 
PECUÁRIA L TDA, adquiriu conforme matrícula nºs 
14.880 e 16.702, de ordem do livro nº02, do CRI de 
Barra do Garças-MT. 

2. - É a AUTORA a proprietária e legítima possuidora, 
consoante Matrícula nº 10.695 do Registro de Imóveis da Comarca 
de São Félix do Araguaia (doe. 06), Município de Confresa, da 
Fazenda Agroselva, composta de duas áreas contíguas, uma com 
492,39 ha e outra com 3. O 16,96 ha, ambas unificadas e que 
compõem a Fazenda Agroselva com a área total de 3.509,35 ha, dit 
área que assim se descreve : 
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Uma área de terras situada na zona rural 

do Novo Município de Confresa, nesta Comarca de São 
Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso., com a área 
total de 3.509,35ha (TRÊS MIL, QUINHENTOS E NOVE 
HECTARES, TRINTA E CINCO ARES), sob a 
denominação de "FAZENDA AGROSELVA" com os 
seguintes limites e confrontações: O perímetro começa 
em um marco a ser implantado na divisa dos lotes 80 e 
81 no ponto em que as matrículas 318, 319 e 325 fazem 
divisas e sobre a linha do meridiano 51°20'; deste ponto 
segue no rumo oeste verdadeiro na distancia de 4. 713 m 
até encontrar um marco implantado na divisa de terras 
da Destilaria Gameleira, Fazenda do Múcio e área 
remanescente da Fazenda Sapeva (mat. 319); deste 
ponto segue no rumo norte verdadeiro na distancia de 
6.400 m fazendo divisa com terras da Destilaria 
Gameleira até encontrar um marco implantado na divisa 
da Fazenda Vale do Gameleira; deste ponto segue no 
rumo leste verdadeiro na distancia de 4.714 metros, 
fazendo divisa com terras da Fazenda Vale do 
Gameleira até encontrar um marco implantado na Serra 
do Urubú Branco, junto ao meridiano 51°208, digo, 
51°20' deste ponto segue no rumo sul verdadeiro, na 
distancia de 2.400 m, sempre ao longo do meridiano 
51 °20\ até encontrar um marco cravado na divisa da 
Fazenda Onça; deste ponto segue no rumo sudeste, 
inicialmente por uma linha imaginária correspondente ao 
prolongamento da estrada que liga a sede da Fazenda 
Sapeva, até o ponto onde está linha imaginária corta a 
MT -413, sendo que deste ponto em diante a linha segue 
sempre pela referida estrada até encontrar um marco 
cravado na beira da estrada sapeva e divisa da Fazenda 
do Onça e Fazenda Canoa, na distancia de 4. 720 m, 
deste ponto segue no rumo oeste verdadeiro na 
distancia de 2.461,95m até encontrar o marco inicial 
cravado sobre a linha 51°20' fechado por um perímetro 
de 3. 509, 35ha. 

3. - Com base em seu legítimo domínio, a AUTORA, 
por si e por seus antecessores, vem mais que trintenariamente 
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usando e usufruindo o imóvel, através de atividades agro-pastoris, 
exercendo, assim, a posse legítima, ininterrupta e inconteste do 
imóvel. 

4. - A guisa desta comprovação do seu exercício de 
posse, anexa a AUTORA o incluso folheto de 1969 (doe. 07), onde 
consta a área que, à época, seria iniciada abertura da atual Fazenda 
Agroselva. 

. No conjunto das áreas abertas pela Frenova, 
antecessora da AUTORA, com base na titulação dominial oriunda 
do Governo do Estado de Mato Grosso, existe também uma moderna 
destilaria de álcool em pleno funcionamento, denominada de 
"Destilaria Gameleira ", em franca produção, da qual é a 
AUTORA associada, e que vem exercendo sua função social e 
econômica e de grande interesse para o Município e para o Estado e 
também para União, já que é contribuinte de todos os tributos em 
curso ( doe. 08). 

5. - É de se informar desde logo à V.Exa., que não se 
trata o imóvel ora "sub judice" de terras indígenas e nem nele 
estavam localizados quaisquer indígenas, tanto porque, se assim 
não fosse, não poderia o Governo do Estado de Mato Grosso em 
1960, sob o manto da vigência do artigo 216 da Carta Magna de 
1946, emitir títulos de domínio, já que essa unidade federativa 
somente lhe eram atribuídas, na época da expedição dos citados 
títulos de domínio (doe. 03), terras que não eram ocupadas por 
indígenas. 
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AUTORA, pelo Estado de Mato Grosso, se localizavam, como , 
ainda hoje, na chamada "Area Indígena Tapirapé/Karajá", que 
veio a ser estabelecida pela Portaria FUNAI nº 1093, de 26 de 
Agosto de 1981, no Município de Santa Terezinha-MT, na 
confluência do Rio Tapirapé com o Rio Araguaia ( doe. 09). 

Tal "área" que tem a superfície aproximada de 
60.250 ha (sessenta mil, duzentos e cinquenta hectares), não se 
confunde nem é contígua ao imóvel ora "sub jadice", distando da 
mesma cerca de 120 Km. 

Isto, aliás, é corroborado por autor insuspeito, 
Charles Wagley, antropologo americano da Universidade de 
Columbia. Este, no livro intitulado "Lágrimas de Boas Vindas, Os ,. 
Indios Tapirapé do Brasil Central" (Belo Horizonte, Itatiaia, São 
Paulo, EDUSP}, publicado em 1988, abre o 2° capítulo com a 
seguinte afirmação, pág. 49 ( doe. 1 O) : 

"Hoje, os fndios Tapirapé habitam uma umca 
aldeia, situada na boca do rio Tapirapé, no local onde este 
desemboca no Araguaia, ao norte do estado de Mato Grosso. 
Mais precisamente, sua aldeia localiza-se ao norte, a 11" de 
latitude e entre 50" e 51" de longitude." 

E mais adiante narra como, atacados pelos Kayapó, 
os Tapirapé fugiram, págs, 61/62 (doe. 11): 

Em fins de 1947, após a visita de Baldus, a tragédia 
abateu-se sobre Tampiitawa (aldeia Tapirapé). Os Kaiapô, 
evidentemente um grupo Gorottne-Kayapô, atacaram-nos ... 
O povo de Tampiitawa fugiu: muitos procuraram refúgio na 
fazenda do Sr. Lúcio da Luz, no rio Tapirapé. Outros 
caminharam para a desembocadura do Tapirapé, no rio 
Araguaia, onde Valentim Gomes, devido à sua experiência 
com esses índios, tinha sido contratado como agente do novo 
posto. Tampiitawa foi abandonada e nunca mais voltou a 
ser habitada. 
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T ampiitawa é o nome indígena do local na Serra 
Urubu Branco onde estão as terras da AUTORA. Os Tapirapé eram 
51 indivíduos (inclusive criança), quando em 1953 Charles Wagley 
visitou a aldeia localizada na confluência do Tapirapé com o 
Araguaia. O mapa de localização publicado no seu livro mostra o 
local da aldeia abandonada (Tampiitawa) e o local da aldeia Nova, 
págs. 65 e 55 verso ( doe. 12). 

7. - Como se já não bastasse a regular expedição de 
títulos de domínio pelo Governo do Estado de Mato Grosso e o fato 
público e notório externado e provado até em livros de indiólogos, a 
própria Fundação Nacional do Índio - FUNAI certifica, em todas 
as letras que no imóvel não havia indígenas. 

É o que se vê pela resposta a requerimento que a , 
Fundação Nacional do Indio - FUNAI, pelo Oficio nº 299/PRES, 
infonnou, em 1974, em resposta a requerimento feito em 1974 por 
antecessora da AUTORA, que "após os estudos necessários e a 
localização da área de interesse de Vv.Sas. não foi constatada a 
existência de Reservas ou Aldeamentos Indígenas na referida 
área" (doe. 13), ou seja, na área maior onde se situa o imóvel, 
objeto da presente ação e que está compreendida pelas seguintes 
coordenadas geográficas: "PARALELOS de 10º 25' a 118 OO'Se 
MERIDIANOS de 51 º 35' a 51 º 25' WGr" ( doe. 14) não há 
reservas ou aldeamentos. 

8. - Note-se, Douto julgador, que, conforme 
demonstrado pelo retro citado does. 13 e 14, não existiam 
aldeamentos indígenas na área ora invadida e que os índios Tapirapé 
habitaram um local cujo eixo era o paralelo 11 º 00' e o meridiano 
50º 00'. 
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9. - Do exposto, ''prima facie" resulta demonstrado o 
domínio e a posse da AUTORA e a sua não confusão com qualquer 
área indígena. 

10. - Em fins de novembro de 1993, na noite do dia 26 
para 27, os Réus, insuflados pelo índio aculturado, Paulo Tapírapé, 
invadiram parte da Fazenda Agroselva, ~ em sua área ao norte- da 
Estrada MT. 413 (mapa IBGE doe. 15), o que até motivou o Sr. 
Prefeito do Município de Confresa expedir o Oficio nº 323/93- 
GPMC., ao Exmo. Sr. Maurício Correia - DD. Ministro de Estado de 
Justiça denunciando o fato, eis que aquela autoridade municipal não 
desejava que a região se tomasse foco ou centro de contestações de 
situações legítimas e tranquilas que só vem beneficiando o 
Município e sua população ( doe. 16). 

11. - Ora, diz o Código Civil : 

Art. 499. O possuidor tem direito a ser mantido 
na posse, em caso de turbação, e restituído, no 
de esbulho. 

Diz o Código de Processo Civil: 

Art. 926. O possuidor tem direito a ser mantido 
na posse em caso de turbação e reintegrado no 
de esbulho. 

Art. 927. Incumbe ao autor provar: 
1 - a sua posse; 
li - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 
Ili - a data da turbação ou do esbulho; 
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IV - a continuação da posse, embora turbada, 
na ação de manutenção; a perda da posse, na 
ação de reintegração. 

12. - Existem nos autos provas suficientes para a 
concessão liminar. Desde o tempo em que a área pertencia aos 
antecessores da AUTORA, a posse ficou sobejamente caracterizada , 
pelas postulações feitas perante a Fundação Nacional do Indio - 
FUNAI, para a implantação do projeto agropastoril. 

13. - O esbulho e a data do esbulho, ocorrido no final do 
ano próximo passado, vem exuberantemente provados no Oficio nº 
323/93-GPMC, do Prefeito de Confresa-MT ( doe. 16). 

14. - Assim, frustrada a expectativa de que a injusta 
ocupação cessasse, já que os esbulhadores ainda permanecem 
indevidamente ocupando parte da área do domínio e posse da 
AUTORA, e alicerçada em tais fatos e fundamentos jurídicos, não 
resta outra alternativa a SUPLICANTE se não a de propor a 
presente ação, pelo que pede à V.Exa., conceda a medida de 
reintegração liminar, "inaudita pars", expedindo-se com urgência o 
mandado de reintegração em caráter itinerante, não somente em 
razão de que, no momento da intimação da liminar aos Réus, alguns 
já tenham se localizado em área diversa, dado o caráter nômade dos 
Réus, assim como da alta mobilidade do funcionário local da , ' 

Fundação Nacional do Indio - FUNAL que por vasta área se 
mobiliza no desempenho de suas atividades. 

REQUER, após o cumprimento da liminar, seja 
procedida a citação dos Réus com a assistência, na forma do artigo 
8º do Código de Processo Civil, da Fundação Nacional do Índio 
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FUNAI, a fim de que os Réus, pelo seu enquadramento no artigo 6° 
do Código Civil, tenham a devida assistência daquele órgão. 

REQUER ainda, as beneses do artigo 172 do 
Código de Processo Civil, para que a citação possa se realizar fora 
do horário estabelecido em lei, ou seja nos domingos e feriados. 

15. - Protesta pela produção de provas em direito 
permitido, inclusive por depoimento pessoal sob pena de confissão, 
por prova testemunhal, enfim, por toda- prova que necessária se 
torne, por mais especial que seja - 

16. - Dá à causa para os efeitos fiscais o valor de CR$ 
10.000.000,00 (Dez Milhões de Cruzeiros Reais), e espera que a 
final seja julgada procedente a ação e confirmada a liminar, 
condenando-se os Réus a pagar as despesas da causa, perdas e 
danos, honorários de advogado e demais pronunciações de direito e, 
nos moldes do artigo 921 do Código de Processo Civil, a cominação 
de pena para o caso de novo esbulho ou turbação e o desfazimento 
de qualquer eventual construção ou plantação que façam no imóvel. 

. . 
~- 

E S. ROCHA DE OLIVEIRA 
urru .. ./MT - 4.198. 
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